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Processo administrativo n° 13/2026 

Inexigibilidade n° 03/2026 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Cartório Eleitoral - 

localizado na Avenida 11, 885 - Centro. 

Vistos. 

Trata-se de conclusão do presente, após parecer 

jurídico, a respeito da minuta contratual e sua legalidade, devido ao pedido do 

Setor Solicitante, através da mobilidade inexigibilidade, de acordo com os 

documentos anexos. 

Conforme análise jurídica, há a possibilidade da 

contratação para locação do imóvel em questão o qual atende aos requisitos 

exigidos para a instalação das atividades administrativas do Cartório Eleitoral, 

sendo considerado adequado em termos de localização, infraestrutura e 

condições gerais. 

O laudo de avaliação anexado ao processo 

demonstra que o valor proposto para locação está em conformidade com os 

preços praticados no mercado, garantindo economicidade e vantajosidade para 

a Administração, uma vez que o imóvel já está sendo as dependências do 

Cartório há tempos, e devido as eleições de 2026 e imprescindível a manutenção 

do local, por ser de conhecimento da população. 
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Quanto a minuta do contrato está de acordo com 

os dispositivos legais, manifestando se assim favoravelmente à contratação 

direta por inexigibilidade de licitação. 

Por todo o exposto, tendo em vista que o processo 

se encontra devidamente instrumentado, e em consonância com requisitos 

legais, acolho o parecer jurídico e DETERMINO O PROSSEGUIMENTO do 

presente processo, retornando-se ao Departamento de Compras para as 

providencias cabíveis. 

Cumpra-se. 

Guaíra-SP, 30 de janeiro de 2026. 
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